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decISõeS dO pRefeItO
pROceSSO 1-10562/2016 e apensos 8601/2016 - 10561/2016

INteReSSadO: SEMAS
aSSUNtO: Aquisição de material de permanente.
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhor Presidente,
Considerando que a CPL indica às fls. 147, que o caso em questão se 
amolda ao artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, aUtORIZO abertura 
do procedimento Dispensando-se a Licitação, com base no enqua-
dramento indicado pela CPL.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 2787/2015
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Saúde
aSSUNtO: Locação de imóvel.
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação de 
prazo e valor ao Contrato n. 020/PGM/PMJP/2015, celebrado com a 
empresa IMOBILIÁRIA VILA RICA LTDA - ME cujo objeto consiste 
na locação de imóvel para funcionamento do CER II.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autoso Parecer Jurídico n. 1144/PGM/PMJP/2016, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
tORIZOaprorrogação de prazo e valor ao contrato n. 020/PGM/2015 
até o dia 31/12/2016, mantendo as demais condições já pactuadas.
À PGM para as providências de praxe. 
 

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-63/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
aSSUNtO: Despesas com consumo de água potável
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de compensação de va-
lores de débitos existentes entre o Município de Ji-Paraná e a CAERD.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autoso Parecer Jurídico n. 1131/PGM/PMJP/2016, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, RatIfIcO o Parecer Jurídico juntado às fls. 
142/142, AUTORIZO a compensação de valores pleiteada, devendo 
à SeMad cancelar os empenhos e enviar as contas à pgM conforme 
solicitado (fls. 143).

Ji-Paraná,25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-44/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Administração
aSSUNtO: Despesas com consumo de água potável
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de compensação de va-
lores de débitos existentes entre o Município de Ji-Paraná e a CAERD.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autoso Parecer Jurídico n. 1130/PGM/PMJP/2016, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, RatIfIcO o Parecer Jurídico juntado às fls. 
157/158, aUtORIZO a compensação de valores pleiteada, devendo 
à SeMad cancelar os empenhos e enviar as contas à pgM conforme 
solicitado (fls. 158).

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12952/2016
INteReSSadO: Dulcineia Barroso Mereles        
aSSUNtO: Licença Prêmio por Assiduidade    
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado pela servidora dulcineia Barroso 
Mereles, requerendo licença prêmio por assiduidade. 
Com base nos documentos que instruem os autos, defIRO a licença 
prêmio requerida pela servidora, para usufruí-la de acordo com o 
cronograma previsto. 
publique-se.
cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-13152/2016
INTERESSADA: Procuradoria-Geral do Município     
aSSUNtO: Sindicância Administrativa
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
                   Dr. Flávio Leite Mattos   
Senhor Presidente,
Considerando solicitação da Procuradoria-Geral do Município  jun-
tada às fls. 03/06, deteRMINO a imediata abertura de Sindicância 
Administrativa, objetivando a completa apuração dos fatos alegados 
e possível responsabilidade de servidores.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-10773/2015 – vol. I aovII
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação 
aSSUNtO: Contratação de empresa para reforma e ampliação do 
Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Parque 
dos Pioneiros.
Vieram os autos para análise e decisão sobre a revogação da Tomada 
de Preços n. 022/15/CPL/PMJP/RO, cujo objeto consistiu na con-
tratação de empresa para reforma e ampliação do Centro Municipal 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Parque dos Pioneiros.
Com base no Parecer Jurídico juntado às fls. 1259/1260, justificativa 
apresentada pela Secretária Municipal de Educação e no Princípio 
da autotutela, RevOgO a Tomada de Preços n. 022/15/CPL/PMJP/
RO, que teve como vencedora a empresa SANTOS & CARVALHO 
LTDA – ME, tornando sem efeito o seu resultado.  
À SeMed para as providências que entender cabíveis.
cumpra-se.
publique-se.
   

Ji-Paraná,25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-13119/2016
INTERESSADA: SEMAS     
aSSUNtO: Sindicância Administrativa
          À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
                    Dr. Flávio Leite Mattos   
Senhor Presidente,
Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social juntada às fls. 03/13, deteRMINO a imediata abertura de 
Sindicância Administrativa, objetivando a completa apuração dos 
fatos alegados e possível responsabilidade de servidores.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12723/2016
INTERESSADO: Fausane Andrade Martins Pereira    
aSSUNtO: Licença para tratar de interesses particulares    
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora fausane andrade 
Martins pereira, requerendo licença para tratar de assuntos parti-
culares.  
Com base no Parecer Jurídico juntado às fls. 14/15, exarado pela 
Procuradoria-Geral do Município, defIRO a solicitação feita pela 
servidora.
publique-se.
cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12724/2015
INTERESSADA: SEMAD   
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo.      
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1128/
PGM/PMJP/2016, proferido pela Procuradoria Geral do Município, 
o qual adoto como razões para decidir.
 HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 092/CPL/PMJP/
RO/2016, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa Rf tec-
NOLOgIa e SeRvIÇOS eIReLI - Me, que se sagrou vencedora 
do item 02 do anexo I, do Termo de Referência, no valor total de R$ 
1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais).
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-11375/2016
INTERESSADO: SEMFAZ     
aSSUNtO: Suprimento de Fundos
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas do Supri-
mento de Fundos, concedidos ao Secretário Municipal de Fazenda 
Luiz fernandes Ribas Motta, de acordo com os termos constantes 
dos presentes autos.
Com base no Parecer Técnico n. 2550/CGM/2016 (fls. 61), apROvO 
a presente prestação de contas.
arquive-se.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-2953/2015 – vol. XI, XII e XIII
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Planejamento 
aSSUNtO: Contratação de empresa para obra de revitalização do 
Parque Ecológico.
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de troca de serviços 
sem alteração de valorao Contrato n. 78/PGM/PMJP/2015, celebrado 
com a empresa CRV CONSTRUTORA LTDA - ME, cujo objeto 
consiste na Revitalização do Parque Ecológico de Ji-Paraná.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 1141/PGM/PMJP/2016, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito 
aUtORIZOa Troca de serviços ao projeto originário sem alteração 
de valor ao Contrato n. 78/PGM/2015.

À PGM para as providências de praxe. 
 

Ji-Paraná,25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12094/2016
INteReSSada: SEMAS   
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo.      
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1127/
PGM/PMJP/2016, proferido pela Procuradoria Geral do Município, 
o qual adoto como razões para decidir.
 HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 091/CPL/PMJP/
RO/2016, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa MUNHOZ 
e vIeIRa Ltda - epp, que se sagrou vencedora de todos os itens 
do anexo I, do Termo de Referência, no valor total de R$ 900,00 
(novecentos reais).
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal
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pROceSSO 1-10986/2016
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo.
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhor Presidente,

Considerando que a CPL indica às fls. 24, que o caso em questão se 
amolda ao artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, aUtORIZO abertura 
do procedimento Dispensando-se a Licitação, com base no enqua-
dramento indicado pela CPL.

Ji-Paraná,28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-12800/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Saúde
aSSUNtO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
material de consumo.
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotadona formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material de consumo (limpeza e outros), visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Informa-nos a CPL às fls. 123, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica objetivando a formação 
de Registro de Preços, conforme indicado pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-10999/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Educação
aSSUNtO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
material de consumo.
À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotadona formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material de consumo (copa, cozinha, higiene e limpeza), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Informa-nos a CPL às fls. 44, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica objetivando a formação 
de Registro de Preços, conforme indicado pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12184/2016
INTERESSADO: SEMAS     
aSSUNtO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas em favor dos servidores Maria Sônia Grande Reigota 
Ferreira e Sidney Augusto de Castro, de acordo com os termos cons-
tantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações, com 
base no Parecer n. 2639/CGM/2016 (fls. 43), apROvO a presente 
prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-13250/2016
INTERESSADO: Andreia Moreschi da Silva       
aSSUNtO: Licença Prêmio por Assiduidade    
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora andreia Moreschi 
da Silva, requerendo licença prêmio por assiduidade. 
Com base nos documentos que instruem os autos, defIRO a licença 
prêmio requerida pela servidora, para usufruí-la de acordo com o 
cronograma previsto. 
publique-se.
cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-10741/2016
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material permanente.
À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de material permanente (ambulância), visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Informa-nos a CPL às fls. 64, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, conforme indicado 
pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-9044/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
aSSUNtO: Contratação de empresa.
À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotadona contratação de empresa para construção de auditório 
na Escola Família Agrícola - EFA,visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Informa-nos a CPL às fls. 194, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Tomada de Preços.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, conforme indicado pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-12683/2016
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Aquisição de material de permanente.
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhor Presidente,
Considerando que a CPL indica às fls. 24, que o caso em questão se 
amolda ao artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, aUtORIZO abertura 
do procedimento Dispensando-se a Licitação, com base no enqua-
dramento indicado pela CPL.

Ji-Paraná,28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-11649/2016 e apenso 11191/2016
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Contratação de empresa em manutenção preventiva e 
corretiva de veículo com fornecimento de peças.
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhor Presidente,
Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotado na contratação de empresa para manutenção preventiva 
e corretiva de veículos com fornecimento de peças, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Informa-nos a CPL às fls. 30, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Presencial.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Presencial, conforme indicado 
pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-7553/2016
INteReSSadO: SEMAGRI
aSSUNtO: Aquisição de material permanente.
À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotado na aquisição de material permanente (maquinas e equi-
pamentos agrícolas), visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária.
Informa-nos a CPL às fls. 72, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, conforme indicado 
pela CPL.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal
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pROceSSO 1-16192/2014 – vol. II
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Locação de veículo.
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de inclusão de equipa-
mento descrito às fls. 486, para cálculo de Contribuição Previdenciária 
de acordo com a Instrução Normativa n. 971 da Receita Federal do 
Brasil, relacionado ao Contrato celebrado com a empresa P. F. M. 
ALBUQUERQUE TERRAPLANAGEM.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 1085/PGM/PMJP/2016, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido. 
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito 
aUtORIZO a solicitação feita pela empresa.

À PGM para as providências de praxe.
  

Ji-Paraná, 28 de setembro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

decRetOS

decRetO N. 6697/gaB/pM/Jp/2016
27 de OUtUBRO de 2016

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2844, de 07 de julho de 2015, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica transferido o montante de R$ 23.200,00 de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL
843 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria 
Assistência Social 23.200,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

§ 2º Redução (-):

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL
852 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria 
Assistência Social -23.200,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6698/gaB/pM/Jp/2016 
27 de OUtUBRO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2987, de 18 de 
outubro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 549.998,26 (quinhentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) para 

reforço das dotações vigentes:
    
02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1503 10.302.0005.1118.0000  Ampliação do Hospital Municipal 
- Cozinha 2ª Etapa - Contr.Repasse  549.998,26
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 158 Contr.Rep.823846/15/MSAÚDE/CAIXA
art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação do Contrato de Repasse 
n. 823846/15/MSAÚDE/CAIXA, referente a ampliação do Hospital 
Municipal – Construção da 2ª etapa da cozinha.
  
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6699/gaB/pM/Jp/2016 
27 de OUtUBRO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2991, de 25 de 
outubro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e 
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) para 
reforço das dotações vigentes:
  
02 23 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
1505 08.243.0001.2060.0000 Manut. das Ativid.Fundo Munic.Direi-
tos da Criança e do Adolescente 3.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
 
1506 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente 100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
 
1507 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente 7.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
1508 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente 100,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
1509 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente 100,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
1510 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente 100,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
   
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
 
02 23 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
1454 08.243.0001.2060.0000 Manut.das Ativid.Fundo Munic.Direitos 
da Criança e do Adolescente -10.400,00
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
023 005 Recurso FUNCRIANÇA
  
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6700/gaB/pM/Jp/2016 
27 de OUtUBRO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando as disposições da Lei Municipal n. 2986, de 18 de 
outubro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e 
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) para 
reforço das dotações vigentes:
02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1502 10.302.0004.2020.0000 Educação em Saúde 5.400,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
738 10.302.0004.2020.0000 Educação em Saúde -5.400,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6701/gaB/pM/Jp/2016
27 de OUtUBRO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:
02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL – GABINETE DO PRESI-
DENTE
1169 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente  - Fundação Cultural              13.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
019 100 Recurso Próprio-Trans. do Município
 
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL – GABINETE DO PRESI-
DENTE
1173 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente  - Fundação Cultural              -13.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
019 100 Recurso Próprio-Trans. do Município

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6702/gaB/pM/Jp/2016
27 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Comissão Especial destinada a organizar Teste Seletivo 
Simplificado para contratação de profissionais da área da educação.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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considerando a necessidade premente da Secretaria Municipal de 
Educação em promover a contração de profissionais da área da educação 
objetivando a melhoria no atendimento à população, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para promover a organização 
de Teste Seletivo Simplificado para contratação de profissionais da 
área da educação, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, integrada pelos membros a seguir nominados e que 
atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Sirlene Muniz Ferreira e Cândido; 
II – Leiva Custódio Pereira;
III – Nilton Leandro Motta dos Santos;
Iv – Ana Maria Martins Papa;
v – João Vianney Passos de Souza Junior.

art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos integrantes da presente 
Comissão Especial.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6703/gaB/pM/Jp/2016
27 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Comissão Especial para iniciar os estudos técnicos objeti-
vando a realização de Concurso Público, e dá outras providências .

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a necessidade de contratação de profissionais para 
suprir a demanda laboral de diversas áreas do nosso Município, e 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para iniciar os estudos 
técnicos objetivando a realização de Concurso Público para atender 
as necessidades do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros 
a seguir nomeados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Sirlene Muniz Ferreira e Cândido; 
II – Leiva Custódio Pereira;
III – Nilton Leandro Motta dos Santos;
Iv – Ana Maria Martins Papa;
v – Edileusa Dias Nolasco;
vI – João Vianney Passos de Souza Junior.

art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá realizar estudos 
preliminares com objetivo de averiguar todas as necessidades do 
Município para a realização do Concurso Público.

art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial ora no-
meada serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância.

art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6704/gaB/pM/Jp/2016 
27 de OUtUBRO de 2016

Exonera servidores da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, e dá outras providências.

JeSUaLdO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a atual situação orçamentária e financeira do Muni-
cípio e objetivando equilibrar as contas públicas no encerramento 
de mandato;

considerando o teor do Memorando nº 480/SEMOSP/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

art. 1º Ficam exonerados os servidores da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme descrito no anexo único do 

presente decreto.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaLdO pIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6704/gaB/pM/Jp/2016
7 de OUtUBRO de 2016

aNeXO ÚNIcO

Nome Cargo Comissionado / Função 
Gratificada

Edison Elias Gonçalo
Coordenador de Produção e 
Assentamento de Bloquetes, da 
SEMOSP

Eduardo Antonio de 
Melo

Gerente de Serviços de Usinagem, 
da SEMOSP

Erica Vanessa Gomes 
Godoi

Coordenadora de Área II de Apoio 
Administrativo, da SEMOSP

Ilzomar Rodrigues 
Ramos

Supervisor em Trabalhos de 
Pedreiros, da SEMOSP

Lindenberg Fonseca 
Moura

Supervisor de Equipe de Veículos 
Pesados, da SEMOSP

Luciano Antonio 
Correia Ajudante de Obras, da SEMOSP

avISO de aLteRaÇÃO de data de aBeRtURa
cONcORRÊNcIa pÚBLIca N. 009/cpL/pMJp/RO/16
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 9046/2016/SeMOSp

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pelo Decreto n. 1504/GAB/PM/JP/13, cOMU-
NIca aos interessados que a data de abertura da concorrência 
pública n. 009/cpL/pMJp/RO/16. Objeto: Contratação de empresa 
para construção de calçada com meio fio e sarjeta, fOI aLteRada 
paRa O dIa 07 de NOveMBRO de 2016, às 08:00 HORaS. 
Permanecem inalteradas as demais condições previstas em Edital.

Ji-Paraná/RO, 27 de outubro de 2016.

christiano alves vieira
Presidente Interino

Decreto nº 6623/GAB/PM/JP/16

avISO de aLteRaÇÃO

Magnum Soares da 
Silva

Coordenador de Área I de Produção 
e Assentamento de Bloquetes, da 
SEMOSP

Marcos Bueno de 
Lima Resende

Supervisor de Equipe de Operador de 
Máquinas Pesadas, da SEMOSP

Natalia Duarte Controladora de Área de Serviços 
Públicos, da SEMOSP

Norberto Paulino dos 
Santos

Supervisor em Trabalhos de 
Carpintaria, da SEMOSP

Rosa Calisto
Coordenadora de Produção e 
Assentamento de Bloquetes, da 
SEMOSP

Sadraque Soares da 
Silva

Coordenador de Área I de Produção 
e Assentamento de Bloquetes, da 
SEMOSP

Valdir Adolfo da Silva Supervisor de Equipe de Transportes 
da Área Rural, da SEMOSP
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